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APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
REINTEGRAÇÃO  AO  CARGO.  PROVIDÊNCIA 
OCORRIDA  ADMINISTRATIVAMENTE  NO 
DECORRER  DO  WRIT.  EXTINÇÃO  DO  FEITO. 
PAGAMENTO  DAS  VERBAS  SALARIAIS 
PRETÉRIAS. INDEFERIMENTO NO PRIMEIRO GRAU 
DE JURISDIÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. POSSIBILIDADE 
DE  EFEITO  PATRIMONIAL  A  PARTIR  DO 
AJUIZAMENTO  DO  MANDAMUS. 
RECONHECIMENTO  DE  ADEQUAÇÃO DA  VIA 
ELEITA  APENAS  NESSE  ASPECTO.  CAUSA 
MADURA.  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DOS 
SALÁRIOS RETROATIVOS QUE NÃO SE MOSTRA 
CABÍVEL  AO  CASO.  AUSÊNCIA DA RESPECTIVA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  POR  PARTE  DOS 
IMPETRANTES. ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO. 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  O mandamus mostra-se adequado para a execução 
dos efeitos patrimoniais surgidos a contar da data da 
impetração deste remédio constitucional, até a eventual 
concessão da ordem.

-  Não  obstante  a  possibilidade  de  tais  efeitos 
patrimoniais, a condenação ao pagamento dos salários 
retroativos não se mostra cabível no caso dos autos, 
em  razão  da  ausência  da  respectiva  prestação  de 
serviços por parte dos impetrantes, o que configuraria, 
indubitavelmente,  enriquecimento  ilícito,  ainda  que  o 
não  exercício  tenha  sido  provocado  pela  autoridade 
coatora.



RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Taisa  Mara  dos 
Santos Sousa e outros, contra sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara 

da  Comarca  de  Conceição,  que  declarou  extinto  o  Mandado  de  Segurança 

impetrado pelos recorrentes contra ato supostamente coator praticado pelo Prefeito 

de Conceição-PB.

A petição exordial narra que, no dia 20/12/2012, os promoventes 

foram  nomeados  e  empossados  nos  cargos  para  os  quais  prestaram  concurso 

publico  promovido pela  edilidade recorrida,  todavia,  posteriormente,  a  autoridade 

impetrada suspendeu os atos de nomeação diversas vezes, tendo decorrido todos 

os  prazos  de  prorrogação  estabelecidos,  fazendo  jus  os  impetrantes  à  imediata 

reintegração.

Na  decisão  guerreada  (fls.129/131),  o  Magistrado  singular 

consignou  a  perda  de  objeto  da  ação  mandamental,  uma  vez  que  restou 

devidamente comprovado o retorno dos impetrantes aos respectivos cargos.

Assentou,  ainda,  que  o  pedido  referente  ao  pagamento  de 

eventuais  valores  salariais  mostra-se  inadequado  para  o  via  eleita,  eis  que  o 

mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança.

Irresignados,  os promoventes interpuseram recurso de apelação, 

às  fls.  383/389,  alegando,  em  suma,  o  direito  ao  recebimento  da  remuneração 

preterida em razão do ato impugnado pelo mandamus.

Ao final,  pede o provimento da sua irresignação para que seja 

concedida a segurança pleiteada, no sentido de determinar o pagamento das suas 

remunerações, desde a impetração do writ.

Sem contrarrazões (fls. 403). 



A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  opinando 

prosseguimento do feito, sem manifestação de mérito (fls. 410/413). 

É o relatório.

DECIDO

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que  o  cerne  da  questão 

trazida  à  apreciação  apelatória  restringe-se  em  aferir  a  possibilidade  dos 

impetrantes/apelantes receberem, pela via mandamental, os salários referentes ao 

período em que estiveram afastados do serviço público do Município de Conceição.

Consoante relatado, o Magistrado singular indeferiu tal pleito, sob 

o fundamento  de que a ação mandamental  não pode ser  utilizada como via  de 

cobrança, já que não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os 

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

É  forçoso  reconhecer  que  referido  decisum  deve  ser  mantido 

apenas em parte.

De fato, tendo em vista que a via eleita não é substitutiva da ação 

de  cobrança,  não  é  permitido,  no  mandado  de  segurança,  o  pagamento  da 

remuneração  dos  impetrantes  durante  todo o  período  em  que  estiveram 

indevidamente afastados.

Todavia,  a  despeito  do  que  fora  consignado  na  sentença,  o 

mandamus mostra-se adequado para a execução dos efeitos patrimoniais surgidos a 

contar  da  data  da  impetração  deste  remédio  constitucional,  até  a  eventual  

concessão da ordem.

Trilhando tal entendimento, urge delimitar que a via eleita mostra-

se adequada apenas nesse aspecto.



 Ocorre  que,  não  obstante  a  possibilidade  de  tais  efeitos 

patrimoniais, a condenação ao pagamento dos salários retroativos não se mostra 

cabível  no  caso  dos  autos,  em  razão  da  ausência  da  respectiva  prestação  de 

serviços  por  parte  dos impetrantes,  o  que  configuraria,  indubitavelmente, 

enriquecimento  ilícito,  ainda  que  o  não  exercício  tenha  sido  provocado  pela 

autoridade coatora.

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO 
PÚBLICO.  NOMEAÇÃO  POR FORÇA DE DECISÃO 
JUDICIAL.  EFEITO  FINANCEIRO  RETROATIVO  À 
DATA DA POSSE. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO À 
DATA DO EFETIVO EXERCÍCIO. ART. 535 DO CPC. 
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO. 
CARÁTER  MERAMENTE  PROTELATÓRIO. 
LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ  CARACTERIZADA. 
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 18 DO CPC. 1. (...) 
os  candidatos  que  obtiveram  reconhecimento 
judicial da preterição na ordem de classificação de 
concurso  público  não  fazem  jus  à  percepção 
retroativa  dos vencimentos,  ainda que a título  de 
indenização, uma vez que a retribuição pecuniária 
não  dispensa  o  efetivo  exercício  do  cargo,  sob 
pena  de  enriquecimento  ilícito. 2.  A  reiterada 
utilização  de  recursos  e  incidentes  incabíveis 
caracteriza verdadeira litigância de má-fé, em razão da 
procrastinação injustificada do processo, o que autoriza 
a imposição da multa de 1% sobre o valor da causa, 
nos termos do art.  17, incisos VI e VII,  c/c o art.  18, 
caput,  do Código de Processo Civil.  3.  Embargos de 
declaração rejeitados,  com aplicação de multa.  (STJ; 
EDcl-AgRg-EDcl-EDcl-RMS  30.054;  Proc. 
2009/0144516-8;  SP;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Og 
Fernandes; Julg. 09/04/2013; DJE 22/04/2013)

Diante do exposto,  com fulcro no art. 557, §1º-A,  do CPC,  dou 
provimento parcial ao recurso, tão somente para reconhecer a adequação da via 

eleita  para  discutir  efeitos  patrimoniais  surgidos  no  decorrer  da  tramitação  do 



mandado  de  segurança  e,  encontrando-se  madura  a  causa,  julgo,  desde  já, 
improcedente o pedido de pagamento dos salários compreendidos no referido 
período, sob pena de enriquecimento ilícito.

Sem honorários advocatícios (súmula 105 do STJ).

P.I.

João Pessoa, 15 de junho de 2015

Des. José Ricardo Porto 
             Relator2014, sexta-feira.
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